
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

.........................................................................................................................................................

LIVRO II
 DO PROCESSO DE EXECUÇÃO

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA

.........................................................................................................................................................

Art. 733. Na execução de sentença ou de decisão, que fixa os alimentos provisionais,
o juiz mandará citar o devedor para, em 3 (três) dias, efetuar o pagamento, provar que o fez ou
justificar a impossibilidade de efetuá-lo.

§ 1º Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz decretar-lhe-á a prisão pelo prazo
de 1 (um) a 3 (três) meses.

§ 2º O cumprimento da pena não exime o devedor do pagamento das prestações
vencidas e vincendas.

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 6.515, de 26 de dezembro de 1977.
§ 3º Paga a prestação alimentícia, o juiz suspenderá o cumprimento da ordem de

prisão.

Art. 734. Quando o devedor for funcionário público, militar, diretor ou gerente de
empresa, bem como empregado sujeito à legislação do trabalho, o juiz mandará descontar em
folha de pagamento a importância da prestação alimentícia.

Parágrafo único. A comunicação será feita à autoridade, à empresa ou ao
empregador por ofício, de que constarão os nomes do credor, do devedor, a importância da
prestação e o tempo de sua duração.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 5.478, DE 25 DE JULHO DE 1968

Dispõe sobre ação de alimentos e dá
outras providências.

.........................................................................................................................................................

Art. 19. O juiz, para instrução da causa, ou na execução da sentença ou do acordo,
poderá tomar todas as providências necessárias para seu esclarecimento ou para o cumprimento
do julgado ou do acordo,inclusive a decretação de prisão do devedor até 60 (sessenta) dias.

§ 1º O cumprimento integral da pena de prisão não eximirá o devedor do pagamento
das prestações alimentícias, vincendas ou vencidas e não pagas.

* § 1º com redação determinada pela Lei nº 6.014, de 27 de dezembro de 1973.
§ 2º Da decisão que decretar a prisão do devedor, caberá agravo de instrumento.
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 6.014, de 27 de dezembro de 1973.
§ 3º A interposição do agravo não suspende a execução da ordem de prisão.
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 6.014, de 27 de dezembro de 1973.

Art. 20. As repartições públicas, civis ou militares, inclusive do Imposto de Renda,
darão todas as informações necessárias à instrução dos processos previstos nesta Lei e à
execução do que for decidido ou acordado em juízo.
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